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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA N¢
(ao PL 4614/2024)

O art. 1° do Projeto de Lei n° 4614, de 2024, passa a vigorar coma

seguinte redagao:

“Art. 1° E requisito para concessdo, manutencdo e renovacdo de
beneficios da seguridade social documento com cadastro biométrico realizado pelo

Poder Publico, nos termos estabelecidos em ato do Poder Executivo federal.

§ 2°, Para fins de manutencio e renovagdo de beneficios da seguridade
social, inclusive aposentados e pensionistas, no ambito dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municipios abrangidos por regime préprio de previdéncia social,

o cadastro biométrico devera ser exigido apenas quando nao for possivel que
o drgdo previdencidrio confirme que o titular do beneficio realizou algum ato
registrado em bases de dados dos 6rgidos, entidades ou institui¢des, mantidos ou
administrados pelos drgios publicos federais, estaduais, municipais e privados, na
forma prevista nos Acordos de Cooperacio, quando for o caso.” (NR)

JUSTIFICACAO

A emenda busca garantir que a obrigatoriedade do cadastro

biométrico ndo prejudique o acesso ou a manutengdo dos beneficios da
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seguridade social, especialmente para idosos e outras pessoas vulnerdveis que
frequentemente enfrentam dificuldades na leitura das digitais devido a condi¢Ges

fisicas ou de saude.

A exigéncia irrestrita de biometria pode levar a suspensdo indevida
de beneficios fundamentais para aposentados, pensionistas e outros segurados,
criando barreiras burocraticas desproporcionais para aqueles que mais dependem
desses recursos.

A proposta prevé uma solugdo equilibrada, ao permitir que a
comprovacdo de vida e a manutengdo dos beneficios sejam realizadas com
base em registros em bases de dados publicas ou privadas, conforme acordos
de cooperagdo. Dessa forma, a emenda resguarda os direitos dos beneficidrios,
assegurando eficiéncia administrativa sem comprometer o acesso a direitos

fundamentais.

Essa medida é essencial para proteger aqueles que dependem
diretamente do sistema de seguridade social, a0 mesmo tempo em que mantém
a integridade e a seguranca das informagdes necessdrias para o controle

administrativo.

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos Pares

para sua aprovacgao.

Sala das sessdes, 20 de dezembro de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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   <p class="align-justify">	A emenda busca garantir que a obrigatoriedade do cadastro biométrico não prejudique o acesso ou a manutenção dos benefícios da seguridade social, especialmente para idosos e outras pessoas vulneráveis que frequentemente enfrentam dificuldades na leitura das digitais devido a condições físicas ou de saúde.</p><p class="align-justify">	A exigência irrestrita de biometria pode levar à suspensão indevida de benefícios fundamentais para aposentados, pensionistas e outros segurados, criando barreiras burocráticas desproporcionais para aqueles que mais dependem desses recursos.</p><p class="align-justify">	A proposta prevê uma solução equilibrada, ao permitir que a comprovação de vida e a manutenção dos benefícios sejam realizadas com base em registros em bases de dados públicas ou privadas, conforme acordos de cooperação. Dessa forma, a emenda resguarda os direitos dos beneficiários, assegurando eficiência administrativa sem comprometer o acesso a direitos fundamentais.</p><p class="align-justify">	&nbsp;</p><p class="align-justify">	Essa medida é essencial para proteger aqueles que dependem diretamente do sistema de seguridade social, ao mesmo tempo em que mantém a integridade e a segurança das informações necessárias para o controle administrativo.</p><p class="align-justify">	&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Ante o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos Pares para sua aprovação.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


